
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 083/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de 
dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 1.198/2023, da Secretaria de 
Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil reais), para atender á programação constante do 
Anexo I. 

Art. 2° 	Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 64.400,00 
(sessenta e quatro mil e quatrocentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, 
da Fonte 300509 - RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior, no valor de R$ 12.600,00 (doze 
mil e seiscentos reais), da Fonte 300507 - Contribbição de Iluminação Publica, ART. 149-A, CF - 
exercício anterior, no valor de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais), da Fonte 
55555- SANEPAR - Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - exercício anterior, no 
valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), da Fonte 300084 - Recursos do Fundo Municipal de 
Habitação - exercício anterior, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e da Fonte 300077 - 
Recursos FMDD- exercício anterior, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) conforme 
indicado no Anexo II. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 
Municipais n°4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

O - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°083 DE 20/03/2023 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do art 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 
1 	i 

ÓRGÃO: ;23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
!'UNIDADE:f83.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS  

I 

WEUNCIONÁCK EAVAITIVIOADEPROjETWOWaSREOIALffl ;11!raffig-gliATUREZAltikitSgEtkuAgeilá rePONTEN1/4  MifilVAtOOCK1 

R$ 	12.600,00; 28.846.0000.3125 Contribuições para a Formação do PASEP 3.3.90.47.00.00 	f  ;OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS  
IE CONTRIBUTIVAS 

300509 

28.846.0000.3125 Contribuições para a Formação 	PASEP ; OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS•do 3.3.90.47.00.00 	i 
IE CONTRIBUTIVAS 

300509 R$ 64.400,00; 

.•• 
!28.846.0000.3125 Contribuições para a Formação do PASEP 

I 
3.3.90.47.00.00 	I IOBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

;E CONTRIBUTIVAS 

	

, 

	 300507 R$ ' 155.000,00! 

.• 
28.846.0000.3125 Contribuições para a Formação do PASEP 

; 
3.3.90.47.00.00 	E  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS  

IE CONTRIBUT1VAS 
i 

r 

355555 R$ • 11.000,00; 

28.846.0000.3125 Contribuições para a Formação do PASEP 3.3.90.47.00.00 	;OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
;E CONT12IBUTIVAS 

300084 R$ 
• : 

10.000,00! 

: 
28.846.0000.3125 Contribuições para a Formação do PASEP ! 3.3.90.47.00.00 	OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS300077 

!E CONTRIBUTWAS 
R$ 

. 
14.000,00! 

;IIINNUNIFt!IIIIINNIIIIIIIITSFMNIIIIII KTITITanIMNÁLIWITSMITTNITIIINIFINTIWPFeriNtIlInt~TOTALItERÁLI,IFt$I; létbttij.W9 

't7SALGERAMitlaWKSPLIdibtiWginhach~.~..;-Mu;;Mdd:2 hIttarbig26t000 DOI; 
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ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°083 DE 20/0312023 

Crédito Adicional Suplementar Inciso 1,arL-.41,-da-lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: :20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E MOBILIDADE URBANA 
'UNIDADE:20 002 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
r 	FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	1 

26.122.0017.1305 Reforma e Ampliação da Sede da UMUTRANS 4.4.90.51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 300509 RS 	64.400,00 

TOTAL GERAL 
	

64.400,00 . 

- 	SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/121202  

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇAO DAS 

FONTES DE 

._ 

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO 
FINANCEIRO 

CANC. RESTOS A PAGAR 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	1 
IV Fonte Valor 

Desericulaçâo das 4.197 201.28 259.725,66 12 600,00 300085 3.950 075,62 
Valor utilizado pelo Decreto n°017/2023 300509 175.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°022/2023' 300509 30.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°033/2023 300509 50.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°058/2023 300509 665.000,00 

• Valor utilizado pelo Decreto n°065/2023 300509 22.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 082/2023 300509 2,995,475.62 
Valor utilizado pelo Decreto n° 08 	2023 300509 12 600 00 

Saldo atual 309509 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO
PASSIVO 

te Fonte 	Valor 
"Contribuição de Iluminação Publica,ART. 149-A, CF 	exercido 1.996.954,87 754,334,81 309507 	.242.620,06 

Valor utilizado pelo Decreto n°08312022 300507 	155.000,00 
Saldo atual 300507 	1.087.620,06 ' 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
- 	 - - - 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 

- - 
PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
te Fonte Valor 

SANEPAR Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 2,372,867,20 0,00 355555 2.372.867.20 
Valor utilizado pelo Decreto n°022/2023'  355555 1.750.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 083/2023 355555 11.000,00 . 

Saldo atual 355555 611.867,20 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
— 	

- - - 
ATIVO 	I 

1 	PASSIVO FINANCEIRO 
FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
N• Fonte 	Valor 

Recursos do Fundo Municipal de Habitação 	exercido anterior 1.494.291,38 	 0.00 309084 	1.494.291,38 
Valor utilizado pelo Decreto n° 028/2023 300084 	 000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°083/2023 300084 	i 4300,00 

Saldo atual 300084 	1. 	291,38 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

. DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO 
FINANCEIRO 

., PASSIVO FINANCEIRO 
SUP d-  -V .1  FINANCEIRO 
le Ft, Valor 

Recursos F M D D 	exercicio anterior 1.658.453,99 23.752,70 eu, .634.701,29 
Valor utili ado pelo Decreto n° 083/2022 .77 7 14.000.00 

Saldo atual 309077 1.620.701 29 
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